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P R O C U R A Ç Ã O 

 

OUTORGANTE: DEODE INOVAÇÃO E EFICIÊNCIA EM ENERGIA LTDA., sociedade empresária inscrita 

no CNPJ sob o nº 15.103.354/0001-39, com ponto empresarial situado na Rua Batista de Oliveira, 

nº 1.164, Sala 208, Bairro Centro, em Juiz de Fora, MG, CEP 36.010-532, neste ato devidamente 

representada por seu por seu sócio administrador, Frederico Rocha de Araújo, brasileiro, casado, 

inscrito no CPF sob o nº 047.140.696- 16, residente e domiciliado na Rua Coronel José Mario Vilela, 

nº 125, bloco único, apto. 700, Bairro Bom Pastor, em Juiz de Fora, MG, CEP 36.021-100. 

 

OUTORGADA: DENISE SANCHES DE MELO, brasileira, em união estável, engenheira eletricista, 

inscrita no CPF sob o nº 015.761.596-04, portadora da CI nº MG-12.036.121, PC/MG, residente e 

domiciliada na Avenida Presidente Costa e Silva, nº 2391, Bairro São Pedro, em Juiz de Fora, MG, 

CEP 36.037-000. 

 

A OUTORGANTE acima qualificada, considerando o que dispõe a Cláusula Sexta do seu Contrato 

Social vigente e consolidado, confere à OUTORGADA, por meio deste instrumento, amplos  poderes 

para representá-la junto às pessoas jurídicas de direito público, qualquer órgão ou Entidade da 

Administração Pública Direta ou Indireta, inclusive concessionárias, permissionárias e autorizadas 

do serviço público, podendo participar  de Pregões, Chamadas Públicas, processos licitatórios e 

demais procedimentos que se façam necessários para o exercício do seu objeto social, sendo 

admitido que preencha e assine documentos, preste declarações e esclarecimentos, formule 

ofertas, formule lances  e negocie preço, podendo, ainda, firmar compromissos e contratos, assinar 

propostas de Chamadas Públicas, contratos e acordos, realizar impugnações em qualquer esfera, 

interpor recursos, manifestar desistência, receber notificações, enfim, podendo praticar todos os 

atos pertinentes ao certame. 

 

O presente instrumento possui validade de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por vontade expressa da OUTORGANTE. 

 

A OUTORGADA apenas poderá substabelecer seus poderes em relação aos atos praticados em 

Credenciamentos, Chamadas Públicas, Chamamentos Públicos, Concursos Públicos e demais 

processos de licitação/seleção de empresas. 

 

Juiz de Fora, MG, em 19 de outubro de 2021. 

 

 

_____________________________ 

DEODE INOVAÇÃO E EFICIÊNCIA EM ENERGIA LTDA.  
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